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Interação entre duas 
organizações de promoção 
da cultura de direitos: 

ENSINO

PESQUISA

INCIDÊNCIA

DATA PRIVACY BRASIL

Data Privacy Ensino
& Data Privacy Pesquisa





Usuários de Internet (CETIC, 2025)

Em 2015: 
9% das crianças de 0 a 2 anos
26% das de 3 a 5 anos
41% das de 6 a 8 anos

Em 2024: 
44% das crianças de 0 a 2 anos
71% das de 3 a 5 anos
82% das de 6 a 8 anos



A Data e o tema das crianças e adolescentes

● A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (2018) possui uma seção 
específica para proteção de dados de crianças e adolescentes (art. 14, LGPD)
○ Esforço de interpretação do art. 14

■ Capítulo de livro em obra organizada pelo ITS (2020) sobre 
tratamento estritamente vinculado ao necessário (sem 
exploração comercial)

○ Criação do “Boletim da Privacidade e Infância” (2020-2021)
■ Circulação pelo Instituto Alana
■ Criação de rede de especialistas interessados no assunto

● Colaboração com consulta pública do Comentário Geral n. 25 da ONU em 
2021 e articulação de uma série de iniciativas para estudo sistemático dos 
novos direitos



A Data e o tema das crianças e adolescentes



Histórico em direitos de crianças (2021–2025)

Grupo de estudos criado com Instituto Alana e ADC (Argentina) 
para formulação de policy paper com temas centrais para proteção 
de direitos na infância e adolescencência no ambiente digital. 
Estudo das teorias do “melhor interesse” e da doutrina jurídica da 
proteção integral da criança



A Data e o tema das crianças e adolescentes

● Em dezembro de 2022, enviamos 
contribuição à Tomada de Subsídios 
sobre Tratamento de Dados de Crianças e 
Adolescentes, em conjunto com a 
Comissão de Defesa dos Direitos das 
Crianças e dos Adolescentes da Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional de São 
Paulo. Este trabalho apoiou-se nos 
resultados de uma longa pesquisa 
realizada em conjunto com o Instituto 
Alana e a Asociación por los Derechos 
Civiles de Buenos Aires, lançada na 
conferência Computers, Data Protection 
and Privacy (CPDP), edição América 
Latina, em junho de 2022.

https://www.dataprivacybr.org/wp-content/uploads/2022/12/tomada-subsidios-infancia.pdf


A Data e o tema das crianças e adolescentes

● Em 2023, elaboramos a contribuição na 
participação na consulta aberta aberta pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados 
Pessoais (ANPD) acerca do Estudo 
Preliminar sobre Legítimo Interesse. Na 
ocasião, pedimos uma atuação mais ampla 
e concreta por parte da ANPD no tema. 
Argumentamos que, além de determinar o 
dever de demonstrar o cumprimento do 
melhor interesse, a Autoridade deveria 
indicar formas de como isso pode ser 
realizado de forma documentada através 
de diferentes metodologias, como o 
“Children’s Rights Impact Assessment 
(CRIA)”.

https://dataprivacy.com.br/wp-content/uploads/2023/11/contribuicao-legitimo-interesse-_dataprivacybrasil.pdf


A Data e o tema das crianças e adolescentes



O que a LGPD não cobre e o ECA Digital sim?

● Vedação da exploração comercial no uso de dados pessoais de crianças e adolescentes e 
inclusão da privacidade como conceito interpretativo para melhor interesse da criança 
(art. 5º, §2º da Lei 15.211/2025)

● Proibição de utilização de técnicas de perfilamento para direcionamento de publicidade 
comercial a crianças e adolescentes, bem como emprego de análise emocional, realidade 
aumentada e realidade virtual para esse fim (art. 22, Lei 15.211/2025)

● Regras específicas para tratamento de dados de crianças, definidas de forma concreta e 
documentada no seu melhor interesse (art. 25, Lei 15.211/2025)

● Vedação de criação de perfis comportamentais de usuários crianças e adolescentes a partir 
da coleta e do tratamento de seus dados pessoais, inclusive os obtidos para fins de 
verificação de idade, bem como de dados grupais e coletivos, para fins de direcionamento 
de publicidade comercial (art. 26, Lei 15.211/2025)



https://docs.google.com/spreadsheets/d/1n-_tBCHa5byOH8WdCTnyOjvTdm79gUDXAFbSM3gGKpc/edit?gid=0#gid=0


Distribuição por macrocategorias

Gráfico 1 - Distribuição por macrocategorias

Regulação Econômica lidera (36,3% · 49/134), seguida de Direito Penal (31,1% · 42/134), Políticas Públicas/Saúde 

Digital (19,3% · 26/134) e Direito Civil (12,7% · 17/134). Segmento em amarelo evidencia a categoria mais numerosa.



Distribuição por macrocategorias

Gráfico 2 - Políticas Públicas/Saúde Digital (barras, subcategorias)

Ênfase em educação digital e prevenção (15), seguida de saúde mental digital/tempo de uso (10); proteção em 

políticas/serviços de saúde aparece pontualmente (1). Barra amarela destaca a maior contagem.



Projetos do GT que atacam problemas concretos

● PL 5597/2020
○ Carlos Veras (PT/PE)
○ Inclui, na LDB, conteúdos de educação midiática sobre a influência das 

mídias digitais no ensino fundamental.

● PL 3224/2024
○ Dorinaldo Malafaia (PDT/AP)
○ Cria a Campanha Nacional de Utilização Consciente da Tecnologia Digital 

(abril), com ações educativas e advertências em sites/apps e 
publicidade/embalagens; prevê sanções e destinação ao FDD.



https://www.nytimes.com/2024/06/17/opinion/social-media-health-warning.html


● Desenvolver padrões de saúde e segurança 
adequados à idade para plataformas 
tecnológicas

● Proteger crianças e adolescentes contra o 
acesso a conteúdo nocivo (ECA Digital)

● Garantir que as empresas de tecnologia 
compartilhem dados relevantes sobre o 
impacto de suas plataformas na saúde 
com pesquisadores independentes e o 
público, de forma oportuna, 
suficientemente detalhada e que proteja a 
privacidade.

● Apoiar o aumento do financiamento para 
pesquisas futuras sobre os benefícios e 
malefícios do uso das mídias sociais.



Projetos do GT que atacam problemas concretos

● PL 2139/2025
○ Nitinho Vitale (PSD/SE)
○ Estabelece diretrizes de 

saúde mental digital: 
alertas após tempo 
contínuo de uso, pausas 
saudáveis e ferramentas 
de gestão de tempo para 
crianças/adolescentes, 
sem custo e adequadas 
à faixa etária.



Projetos do GT que atacam problemas concretos

● PL 2310/2025
○ Duda Salabert (PDT/MG)
○ Regulamenta 

influenciadores mirins: 
autorização judicial, 
limitação de jornada, 
conteúdo adequado, renda 
em conta bloqueada; deveres 
das plataformas (verificar 
alvará, controles, relatórios), 
direito ao esquecimento 
(remoção em 30 dias) e 
sanções (multas, suspensão; 
crime por exploração sem 
alvará).





Concluindo

● O ECA Digital produziu avanços cruciais em proteção de dados pessoais com 
relação a crianças e adolescentes

● Com a atuação da ANPD com a Lei 13.709/2018 e Lei 15.211/2025, há um bom 
horizonte para 2026. No entanto, não há normas e políticas sobre educação 
digital e como ensinar direitos digitais para professores e coordenadores 
pedagógicos

● O Grupo de Trabalho pode focalizar regras mais específicas sobre 
compartilhamento de dados de saúde mental e respeito à privacidade, direitos 
de personalidade de esquecimento para influenciadores digitais e 
conscientização sobre riscos da economia da atenção e dinâmicas de mediação 
algorítmica (como perfilamento condiciona o que você acessa e como acessa 
conteúdos)



Obrigado


